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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Projeto de Lei nº 095/2017

Regulamenta os incisos I e II do artigo 181 da Lei Orgânica do Município de Araxá.
 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Rubens Magela da Silva – Robson Magela, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 


Art. 1º - Esta lei disciplina os mecanismos de exercício direto, participação ou controle administrativo do poder público municipal  previstos nos incisos I, e II, do art. 181 da Lei Orgânica do Município de Araxá, estabelecendo normas  sobre plebiscito, referendo e iniciativa popular, além de instituir sistema de subscrição eletrônica de projetos de lei por cidadãos. 
 


Art. 2º - Plebiscito e referendo são instrumentos de consulta direta à população para que esta delibere por meio do voto, para aprovar ou rejeitar matéria de natureza legislativa ou administrativa de acentuada relevância para o Município de Araxá.
 


Parágrafo único: Para efeitos desta Lei, considera-se:
 


I – matéria de natureza legislativa toda aquela sujeita à deliberação da Câmara Legislativa, inclusive proposta de emenda à Lei Orgânica do Município de Araxá;
 


II – matéria de natureza administrativa todo ato, contrato, convênio e outros ajustes subscritos por qualquer autoridade do Município de Araxá;
 


III – plebiscito, a consulta em que a população expressa posição favorável ou contrária à elaboração ou execução, pelo poder competente, de ato legislativo ou administrativo relacionado à matéria em questão; 
 


IV – referendo, a consulta em que a população expressa opinião favorável ou contrária a ato legislativo ou administrativo já aprovado pelo poder ou autoridade competente, mas com vigência, validade e eficácia diferidas e dependentes de ratificação pela vontade popular.
 


Art. 3º - A iniciativa popular é exercida por meio da apresentação ao Poder Legislativo de proposição legislativa subscrita por número de eleitores que atenda às exigências da Lei Orgânica do Município de Araxá.

CAPÍTULO II
DO PLEBISCITO E DO REFERENDO
Seção I
Das normas comuns ao plebiscito e referendo
 


Art. 4º - Compete privativamente à Câmara Municipal, por meio de decreto legislativo, convocar plebiscito e autorizar referendo.
 


§ 1º - Os projetos de decreto legislativo destinados a convocar plebiscito ou autorizar referendo, poderão: 
 


I - ser apresentados por qualquer membro ou comissão da Câmara Municipal de Araxá;
II – resultar de: 
a) solicitação do Prefeito Municipal; 
b) petição popular.
 


§ 2º - A tramitação do projeto de decreto legislativo sobre plebiscito ou referendo obedece às normas do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araxá.
 


§ 3º - O projeto de decreto legislativo oriundo de petição popular observará os mesmos requisitos e forma de subscrição mencionados no art. 12 e seguintes, desta lei.  
 


§ 4º - A Câmara Municipal de Araxá não apreciará projetos de decreto legislativo destinados a convocar plebiscito ou autorizar referendo sobre matéria:
 


I - estranha à competência legislativa ou administrativa do Município;
 


II - evidentemente inconstitucional ou insuscetível de constituir emenda à Lei Orgânica;
 


III - que já tenha sido objeto de consulta popular semelhante na mesma legislatura.

 


Art. 5º - O decreto legislativo deve explicitar:
a) o conteúdo do texto objeto de plebiscito ou referendo;
b) os quesitos a serem decididos pela população;
Parágrafo Único: Os quesitos devem ser tantos quantas forem as matérias sujeitas à deliberação popular, devendo:
 


I – ser redigidos de forma específica, clara, objetiva e direta;
 


II – conter os números correspondentes a valores, quantidades ou percentuais, quando for o caso;
 


III – ser respondidos conclusivamente com "sim" ou "não".

Seção II
Dos plebiscitos

 


Art. 6º - Convocado plebiscito sobre determinada questão, ficarão sustadas, até a proclamação do respectivo resultado, a tramitação de proposições legislativas e a aplicação de medidas administrativas ainda não efetivadas que tratem diretamente do objeto da consulta popular a ser realizada. 
 


Art. 7° - Para efeitos de realização de plebiscito será considerado relevante interesse do Município: 
 


I – em termos de matérias de natureza legislativa, aquelas que versarem sobre tema do qual resultem profundas alterações urbanísticas ou ambientais; 
 


II – em termos de matérias de natureza administrativa, os atos de gestão que levem à realização de investimentos públicos, oriundos de qualquer fonte de recursos, capazes de provocar impacto financeiro, ou urbanístico, ou ambiental.
 


Parágrafo Único: Haverá impacto financeiro quando o valor estimado para a realização de um investimento, aqui considerado uma obra ou conjunto de obras com o mesmo objetivo, que possam ser licitados separadamente, incluídas eventuais desapropriações seja igual ou superior a 10 (dez) vezes o valor previsto no art. 23, inciso I, alínea "c", da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993 e suas alterações.
Seção III
Dos referendos

 


Art. 8º - Emendas à Lei Orgânica, leis e outros atos normativos ou de gestão aprovados pelo poder público municipal poderão ter suas normas submetidas, no todo ou em parte, à aprovação popular em referendo, observadas as disposições deste artigo. 
 


§ 1º - A realização de referendo sobre norma integrante de emenda à Constituição Federal depende exclusivamente de previsão expressa nesse sentido em seu texto. 
 


§ 2º - A realização de referendo sobre leis complementares, leis ordinárias e outros atos normativos municipais observará o seguinte:
 


I – em qualquer caso, mesmo quando a lei ou ato normativo contiver em seu texto previsão expressa de sujeição de suas normas a referendo, a realização da consulta popular só será efetivada se aprovada pela Câmara Municipal de Araxá projeto de decreto legislativo autorizativo específico; 
 


II – quando o referendo for autorizado em relação a norma de lei ou ato normativo já em vigor, se a mesma for rejeitada na consulta popular será tida como formalmente revogada a partir da data da proclamação do resultado da consulta pela Justiça Eleitoral. 

Seção IV
Da participação da Justiça Eleitoral

 


Art. 9º - Aprovado ato convocatório de plebiscito ou autorizativo de referendo, o Presidente da Câmara Municipal de Araxá deverá comunicar à Justiça Eleitoral, a quem incumbirá, nos termos do art. 80 da Lei federal nº 9.709, de 18 de novembro de 1998: 
 


I – fixar a data da consulta popular, preferencialmente no domingo ou em dia de feriado nacional ou municipal;
 


II – tornar pública a cédula respectiva; 
 


III – expedir instruções para a realização do plebiscito ou referendo, inclusive no que respeita às campanhas de divulgação de cada corrente de pensamento sobre o tema e às respectivas prestações de contas;
 


IV – assegurar o acesso dos partidos e frentes suprapartidárias organizadas pela sociedade civil a horário gratuito no rádio e na televisão para divulgação de suas campanhas. 
 


Parágrafo Único: A Justiça Eleitoral expedirá regulamento específico para disciplinar a prestação de contas das campanhas de esclarecimento das questões relativas às consultas populares. 
Seção V
Do resultado
 


Art. 10º - O resultado de plebiscitos ou referendos será sempre aferido por maioria simples dos votos das populações consultadas.
 


Art. 11º - Sendo a matéria aprovada pela população, cabe ao poder ou autoridade competente adotar as providências necessárias à formalização do ato legislativo ou administrativo e expedir as normas complementares necessárias à fiel execução da vontade popular.
 


Parágrafo Único: No caso de rejeição da matéria submetida a referendo, compete à Câmara Legislativa, mediante decreto legislativo, declarar que o texto normativo não tem validade nem eficácia.
CAPÍTULO III
DA INICIATIVA POPULAR
 


Art. 12º - A iniciativa popular de lei será viabilizada por meio da apresentação, à Câmara Municipal de Araxá, de projeto de lei subscrito por, no mínimo, cinco por cento do eleitorado municipal apurado, pela Justiça Eleitoral, na última eleição, imediatamente anterior à proposta.
 


Parágrafo Único: O projeto de lei de iniciativa popular deverá circunscrever-se a um só assunto e não poderá versar sobre matéria:

 


I - reservada constitucionalmente à iniciativa de qualquer dos Poderes do Município; 
 


II – evidentemente inconstitucional; 
 


III- alheia à competência legislativa do Município. 

 


Art. 13º - As subscrições de eleitores aos projetos de iniciativa popular deverão ser firmadas, preferencialmente, por meio eletrônico, na forma estabelecida nesta lei e nas normas regulamentares adotadas pela Câmara Municipal de Araxá. 
 


§ 1º - O processo de coleta de subscrições só poderá ser realizado por pessoas físicas ou por entidades privadas sem fins lucrativos, doravante denominados organizadores. 
 


§ 2º - Um mesmo projeto de lei poderá ter subscrições coletadas por diferentes organizadores.
 


§ 3º - Antes de dar início ao processo de coleta de subscrições a um projeto de lei, o organizador deverá solicitar o registro da respectiva minuta junto à Câmara Municipal de Araxá, que lhe dará identificação única para figurar nas plataformas de coleta de subscrição. 
 


§ 4º - Não se fará mais de um registro da mesma minuta de projeto de lei, mesmo quando solicitado por diferentes organizadores, observando-se o disposto no § 2º. 
 


§ 5º - As minutas dos projetos registrados serão disponibilizadas em espaço próprio no portal da Câmara da Câmara Municipal na internet. 

 


Art. 14º - A coleta eletrônica de subscrições será realizada por meio de plataformas tecnológicas que atendam aos requisitos de segurança e transparência, em especial os necessários para:
 


I – coibir a coleta fraudulenta de subscrições, inclusive de forma automatizada; 
 


II – coibir a utilização indevida dos dados pessoais dos subscritores; 
 


III – assegurar que a plataforma disponha de mecanismos de segurança que impeçam o acesso não autorizado de terceiros aos dados de subscrição. 
 


§ 1º - A Câmara Municipal de Araxá disponibilizará a qualquer organizador interessado, a título gratuito, plataforma tecnológica de sua propriedade destinada à coleta de subscrições de projetos de lei popular. 
 


§ 2º - Outras plataformas tecnológicas empregadas pelos organizadores para a coleta de subscrições de projetos de lei popular poderão ser auditadas a qualquer tempo pela Câmara Municipal de Araxá ou por entidade por ela designada, com a finalidade de verificar o cumprimento dos requisitos de segurança e transparência mencionados no caput deste artigo. 
 


§ 3º - É facultado à Câmara Municipal de Araxá determinar que as plataformas tecnológicas mencionadas no § 2º sejam submetidas a processo de certificação por ela estabelecido.

 


§ 4º - A execução do processo de certificação de que trata o § 3º será realizada pela Câmara Municipal de Araxá ou por entidade por ela credenciada. 
 


§ 5º - As plataformas tecnológicas poderão admitir a coleta de assinaturas mediante apresentação, pelo subscritor, de certificado digital emitido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-BRASIL) sem prejuízo da apresentação dos dados de identificação mencionados no caput do art. 15. 
§ 6º - As subscrições coletadas mediante uso de soluções tecnológicas que não atendam aos requisitos de segurança e transparência estabelecidos pela Câmara Municipal de Araxá poderão ser declaradas nulas. 

 


Art. 15º - Os dados coletados dos eleitores para a subscrição de um projeto de iniciativa popular serão apenas aqueles considerados indispensáveis pela Câmara Municipal de Araxá à confirmação de sua identidade, os quais deverão ser tratados de forma sigilosa, ficando vedada sua utilização para finalidade diversa da estabelecida nesta lei.
 


Parágrafo Único: O acesso não autorizado aos dados pessoais dos subscritores no âmbito da Câmara Municipal de Araxá configura violação de sigilo funcional, incorrendo os responsáveis em sanções cíveis e administrativas cabíveis.
 


Art. 16º - Após receber eletronicamente cada subscrição a determinada minuta de projeto de lei registrada, a Câmara Municipal de Araxá verificará junto à Justiça Eleitoral a regularidade da situação eleitoral e a consistência dos dados do subscritor.

 


Parágrafo Único: A lista com todas as subscrições verificadas será disponibilizada e atualizada diariamente no portal da Câmara Municipal de Araxá na internet para acesso público, restringindo-se os dados pessoais dos subscritores nela publicados aos considerados essenciais para a transparência do processo de subscrição. 

 


Art. 17º - Sem prejuízo do que dispõem os artigos 13 a 16, as minutas de projeto de lei registradas na Câmara Municipal de Araxá poderão também, suplementarmente, ter subscrições coletadas em papel, firmadas de próprio punho por eleitores, cabendo à Justiça Eleitoral validá-las e, à Câmara dos Deputados, proceder à sua verificação quantitativa, somando-as, quando for o caso, às coletadas por sistema eletrônico para a mesma minuta. 
 


Art. 18º - Os organizadores deverão comunicar à Câmara Municipal de Araxá as fontes de financiamento e os valores desembolsados na realização das campanhas de apoio aos projetos de iniciativa popular sob sua responsabilidade, devendo essas informações ser disponibilizadas em destaque em seus sítios na internet, bem como no da Câmara Municipal de Araxá. 

 


Art. 19º - O prazo máximo de coleta de subscrições de um projeto de lei será de dois anos, contado a partir do registro da respectiva minuta junto à Câmara Municipal de Araxá.
 


Art. 20º - A Câmara Municipal de Araxá, verificando o cumprimento de todas as exigências estabelecidas nesta lei e nas normas regulamentares, determinará a publicação do projeto de lei de iniciativa popular e dará início à respectiva tramitação, nos termos previstos em seu regimento interno. 

 


Parágrafo Único: Enquanto não for publicado o projeto nos termos referidos neste artigo, qualquer cidadão poderá requerer à Câmara a exclusão de seu nome da respectiva lista de subscrições.
 


Art. 21º - Para efeitos de coleta de subscrição, faculta-se ao vereador a sua qualificação como organizador.
 


Art. 22º - Quando da tramitação da Proposta, esta, obrigatoriamente será identificada como de iniciativa popular, sendo vedado ao vereador, ou às Comissões a apresentação de emendas ou substitutivos que desfigurem a proposta original. 
CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

  


Art. 23º - As disposições desta lei aplicam-se a emendas de iniciativa popular a projetos de lei, exceto o prazo de coleta de assinaturas, que será no máximo de 60 (sessenta) dias.
 


Art. 24º - Fica vedada a utilização de recursos públicos ou de pessoa jurídica na elaboração, na promoção, na coleta de assinatura e nas demais atividades necessárias à articulação de projeto de lei de iniciativa popular.
 


Art. 25º - Fica vedada a rejeição de qualquer proposição ao abrigo desta lei por erro de forma, competindo à Comissão de Finanças, Justiça e Redação Final da Câmara Municipal providenciar a correção de eventuais impropriedades de técnica legislativa ou de redação.
 


Art. 26º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto, em 12 de setembro de 2017.

Robson Magela
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